
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 

DISPENSA Nº 009/2023 
CONTRATO Nº 12/2023 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 12/2023, 
CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO PARCELADO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 
COPO DE 200ML E ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFÃO DE 20 LITROS, PARA 
ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS/BA. 

1 DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

EMPRESA CONTRATADA 
WSJ COMÉRCIO DE BÉBIDAS LIDA, CNPJ: 11.2629640001-24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 
DISPENSA Nº 009/2023 
CONTRATO Nº 12/2023 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MU.NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente instituído na 
forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e a manifestação 
favorável da Empresa WSJ COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA , CNPJ: 11.2629640001-24, pelo aditamento 
amigável do Contrato nº 12/2023, quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado 
contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº 12/2023 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A 
EMPRESA· WSJ COMÉRCIO DE 
BEBIDAS LTDA. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de dfreito público interno, com 
sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus
Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252:234/0001-78, neste ato representado por seu 
Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 
596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa WSJ COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA , CNPJ: 
11.2629640001-24, estabelecida à Av. Vereador João Silva, 310, Amparo, Santo Antônio de 
Jesus - Ba, CEP 44.436-174, denominada de CONTRATADO, doravante denominada de 
CONTRATADA , com base na Dispensa de licitação e todas as disposições da Lei nº 
10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento, insLTuído no Processo Administrativo nº 12/2023, mediante élS 

cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO: 

A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelado de água mineral sem gás, 
copo de 200ml e água mineral sem gás, garrafão de 20 litros, para atender necessidades 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, descritos na Dispensa de licitação 
n. 0 009/2023, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta 
Conh·atada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente conb·ato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

§1 º. É vedada a subconb·atação parcial do objeto, a associaçao da Contratada com 
outrem, a cessão ou h·ansferência, total ou parcial do conh·ato, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO: 

O Conh·atante pagará à Conh·atada os preços especificados na Proposta anexa a este 
insh·umento, o qual relaciona, por item, unidades, quantitativos, preços unitários e totais 
de cada item e o preço total. 

§ 1 º. O valor global da contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira será de R$ 
14.525,00 (Catorze Mil Quinhentos e Vinte e Cinco Reais). 

§ 2°. O valor a ser pago à Conh·atada corresponderá ao somatório dos preços totais de 
cada item, onde o preço total de cada item deve corresponder ao preço unitário do 
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respectivo item multiplicado pela quantidade que for efetivamente enh·egue e 
devidamente confirmada pela Fiscalização do Conh·atante. 

§ 3º. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e h·abalhistas, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
Conh·atada das obrigações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

§ 1°. O início do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do 
contrato. 

§ 2º. O fornecimento será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, 
emitido pela Câmara Iylunicipal em papel timbrado e assinado por responsável 
previamente identificado, encaminhado ao CONTRATA DO no prazo de no mínimo 02 
(dois) dias útejs, 

§ 3°. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento mediante 
contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta 
dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada. 
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2.001- MANUTENÇÃO 
0101 - CAMARA DAS AÇÕES DA 

MUNICIPAL CÂMARA 

MUNICIPAL 

3.3.9.0.30.00 -
MATERIAL DE 

CONSUMO 

15000000-
RECURSOS 

NÃO 

VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

:.t VALOR 
.' ·i I!:SriMÀDO/ .. 

R.:ESERVADO. 

R$14.525,00 

CLÁUSULA QUINTA " MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA -
REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INPC/~BGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado 
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 
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que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do conh·ato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando colirnar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS: 

§1 º. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências do Contratante: · 
a)o fornecimento será realizado diretamente, no endereço indicado na proposta, na 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus; 
b) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da" Autorização de 

Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e 
acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da 
Câmara Municipal; 

c)a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as 
informações relativas ao fornecimento dos materiais e assinadas por funcionário da 
empresa qüe executar o fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31/12/2023. 

Parágrafo Único - A publicação resumida do instrumento deste conh·ato ou de seus 
aditamentos na Imprensa Oficial, será providenciada pela Contratante até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE: 

Cabe ao Conh·atante: 
I - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 
II- solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto 
conh·atado; 
III - solicitar o fornecimento dos produtos·constantes do objeto deste conh·ato mediante 
a expedição de autorização.de fornecimento; 
IV - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições no fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
V - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VI- fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por 
liberar autorizações para guia de fornecimento. 

CLÁUSULA NONA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Cabe à CONTRATADA, o cumprimento das seguintes obrigações: 
I -Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
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II- Enh·egar na data aprazada, os materiais de acordo com as especificações técnicas 
constantes no edital de licitação e no conh·ato; 

III - Responder, por quaisquer danos que venham a causar a Câmara ou terceiros, em 
função do objeto do contrato firmado. 

IV - Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

V -Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federais, estaduais e 
municipais, relativas ao objeto do conh·ato; 

VI - Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da 
execução dose serviços objeto deste conh·ato, tais como: salários, seguros de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que 
venham a ser criadas ou exigidas pelo governo; 

VII - Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-
obra para execução dos serviços; . 

VIII- Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
I -Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
II - Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas 
decorrentes do fornecimento de materiais de expediente, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, 
e ouh·as que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
II- Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 

à execução deste conh·ato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

III - Encargos fiscais e comerciais resultantes desta conh·atação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com ó CONTRATANTE. 

§ 3° -São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
I - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 

durante a vigência deste conh·ato; 
II - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; 
III - a subconh·atação de outra empresa para a execução do objeto deste conh·ato. 

..... 
ü, 
N 

~ 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

Durante a vigência deste conlrnto, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo Sr. Edilson Soares de Jesus, Assistente Técnico CC-VI, representante do 

CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros. 

Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 

Adminish·ação do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for nec~ssário. 

A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável 

pela fiscalização do conh·ato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

Em consonância com o art. 5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do art. 40 da Lei 
federal nº 8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, 
contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

§1 °. As situações indicadas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal 
eleh·ônica. 

§2°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da CONTRATADA. 

§3º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Câmara, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro mtn tempore. 

§ 4°. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou 

crédito em conta corrente, mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês 
subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua 
exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, acompanhada 

das seguintes comprovações: 
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 

c) regularidade h·abalhista; 

§ 5°. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 
a) total de produtos fornecidos; 
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b) multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo preço 
proposto na Licitação. 

§ 6°. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o 
resultado da operação final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser 
eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, 
apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final 
por tipo de produto. 

§ 7º. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer urna das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 
a) atestação de conformidade do fornecimento; 
b) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF). 

§ 8°. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação ela 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Conh·atada pela Fiscalização e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 9°. O Conh·atante não fica obrigado a adquirir os materiais licitados na totalidade do 
valor e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo 
com o fornecimento efetivamente prestado. 

§ 10. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

§ 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conh·atada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/ fatura, a serem incluídos na falura do mês seguinte ao da 
ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, 
onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias enh·e a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I = _i_ I = 6/100 I = 0,00016438 

365 365 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
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A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e 
eficiência da execução integral do contrato. 

§1 °. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem 
em prejuízo à Câmara ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do 
contrato. 

§2º. Será a empresa responsabilizada adminish·ativamente por falhas ou erros na 
execução do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão 
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da 
Lei. 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim coi1siderado pela Câmara, inexecução 
parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Câmara, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou conh·atar com a Câmara enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Câmara e 
impedimento de licitar e contratar com a Câmara e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 
§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Câmara, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6º. A inexecução conh·atual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do conh·ato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firn1ar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
II - 0,3% (h·ês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de ah·aso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
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§7º. A aplicação de multa não impede que a Câmara rescinda unilateralmente o conb·ato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Câmara se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 

§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decotrentes das infrações cometidas. 

§ 10. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do 
recinto, caso persista na conduta faltosa. 

§ 11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da suc1 proposta, não celebrar o 
conh·ato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e conh·atar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadasframento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais (art. 7° da Lei federal nº 10.520/02). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseguências 
contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2 º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo 
diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: 

Integra o presente conh·ato, corno se nele estivessem b·anscritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no 
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convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida 
licitação. 

§ 1° -O presente conh·ato vincula-se aos termos: 
a) Dispensa de licitação nº 009/2023, constante do Processo Administrativo nº 12/2023. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO: 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
adminish·ativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.· 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, Contratante e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

A, em 27 de fevereiro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAN O ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente da Câmara 

J-i-r\~f-\ 
WSJ COM~RCIO ~E BEBIDAS LTDA 

CNPJ: 11.2629640001-24 

1°\::PA'bP',~ ~ fb~ e 

NOME: fí;:R.'N~'NIDA f'ON-ófCr-\ e.o NC-\E. \~IP\O 
CPF: o~4 :\:~'?:>:M G-:'.lO 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO Nº: 12/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS; CONTRATADA: 

WSJ COMÉRCIO DE BEBIDAS LTI?A, CNPJ Nº 11.262.964/0001-24; OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO ESPECIALIZADO, PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, COPO DE 

200ML E ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFÃO DE 20 LITROS, PARA 

ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS/BA. VALOR GLOBAL: R$14.525,00 (CATORZE MIL QUINHENTOS 

E VINTE E CINCO REAIS); VIGÊNCIA: 27/02/2023 Á 31/12/2023. 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001-

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 3.3.9.0.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS; DATA DA ASSINATURA: 27/02/2023. PELO 

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO- PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL. PELA CONTRATADA: WELLINGTON DE JESUS 

SANTOS. 

_, 
ü, 
N 
'.IÕ,. 

"' 
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EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO Nº: 12/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12/2023; 

DISPENSA DE UOTAÇÃ0 Nº 009/2023; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS; CONTRATADA: 

WSJ COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ Nº 11.262.964/0001-24; OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO ESPEOALIZADO, PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, COPO DE 

200ML E ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFÃO DE 20 UTROS, PARA 

ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS/BA. VALOR GLOBAL: R$ 14.525,00 (CATORZE MIL QUINHENTOS 

E VINTE E ONCO REAIS); VIGÊNCIA: 27/02/2023 Á 31/12/2023. 

COBERTIJRA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001-

. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNIOPAL; 3.3.9.0.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS; DATA DA ASSINATURA: 27/02/2023. PELO 

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL. PELA CONTRATADA: WELLINGTON DE JESUS 

SANTOS. 

Pianln"i/. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023 - TERMO 

DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA WSJ 

COMÉRCIO DE BEBIDAS L TDA, NA FORMA ABAIXO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, 

Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 

05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE e a Empresa WSJ COMÉRCIO DE BEBIDAS L TOA, 

CNPJ: 11.2629640001-24, estabelecida à Av. Vereador João Silva, 310, Amparo, Santo Antônio de Jesus - Ba, CEP 44.436-174, 

( aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 12/2023, com base no 
'---· 

Processo Administrativo nº. 113/2023 e do Processo Administrativo nº. 12/2023 e correspondente a Dispensa nº 009/2023 sujeitando-

se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 12/2023, cujo objeto é a aquisição parcelado de 

água mineral sem gás, copo de 200ml e água mineral sem gás, garrafão de 20 litros, para atender necessidades da Câmara Municipal 

de Santo Antônio de Jesus/BA, partes integrantes da Dispensa nº 009/2023 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do Prazo para 

execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Clausula SÉTIMA 

1 I' ·1 . 1 rt 57 . . li d L . 0 8 666/93 encon ram-se no 1m1 e previs o no a , lílCISO a eI n . 

ITE DESCRIÇÃO UN QUANT VL UNIT VL 

M D TOTAL 

01 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, COPO DE 200ML - ex 309 R$ 27,90 R$ 

Água mineral natural sem gás; acondicionada 8.621,10 

em copo de polietileno, lacrado e/tampa 

aluminizada; contendo 200 mi, com validade 

mínima de 5 meses a contar da data da 

entrega; suas condições deverão estar de 

acordo com o (dec.3029 de 16/04/99) e 

(res. rdc nº274, de 22/09/2005) e suas 

posteriores alterações, produto; sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. 
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02 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, garrafão de 20litros, Tipo PET, resinas UN R$ 11,50 R$ 

virgens - material polietileno, policarbonato e polipropileno ou material que D 

atenda às exigências da NBR 14.222/2013, sobretudo no que se refere à 

transparência do garrafão, fundo texturizado em conformidade com as 

especificações da ANVISA, a data de sua fabricação não poderá ser 

superior a 01 (um) ano, estar em conformidade com a norma NBR 14.638 

e Portaria DNPM n.0 358/2009 e devem vir com lacre de segurança e 

rótulo padrão, individualmente, acompanhados de lenço para assepsia -

tipo sachê e proteção com camisa plástica - tipo saco em polietileno de 

alto densidade final natural - Med. 480x450x0,003mm 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser R$ 

seiscentos e trinta e dois reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

11,50 

R$ 

8.632,60 

8.632,60 (Oito mil 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula SÉTIMA, do Contrato nº 12/2023 e no art 57, 

inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

}i~í~t~~;t::::::,:::~;:i;{tJ~l tij:~~Q-!f 2!~li,;~!;I~~i;~'.~;'>t.'· 
/40R AMENT:ARIAli:A·'i':'Í::· : :A:TJVIDADE14!1!&'.;{;i>; .:: .. 

01.01.01-CÂMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 3.3.90.30- MATERIAL DE 15000000-

MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL CONSUMO 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de 

lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias de igual teor e 
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Esta certiqão,, aqràfrg~ ia:s 'açõle~ !idas ; V~ras cie Família, ihcluindo as que 
versam sob'r'e Tutel'if 1e: 1o;~~at~!?·,: V~ras:' 1d1~: :'~e~f~~fo Público, Varas '.de Acidentes de 
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. Em ?ªs? de incon órf11i ~de ~n~r:àr: so~ ?ontato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tJba.Jus.br. • ·: •· • : . :: , . , , : : . , __ , · . ,; · · . 
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· ou coma Receita ~r,c;!w,9:1 que veriflqüê a id:~ntidadé'da'RAZAOSOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabiUdaQe do so,licitante, devendo .. a. titularidade ser 
conferida pelo interessado e/o~: de~tinat~'r\o. • • · · 
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q_e~tidão e.rni:~jq,~!:ide aó.9r9,o;cpp~ ;~J:ei :!l~·)l:971, de 06/07/2009 e com o §1 º 
do art. 8º ;9ª ! resotuÇ;ij~; 1,l?;1.:,'.ff4:Qr;Q.:~9,:;;q.~~{11ll~~ im.:pede e_missão de::certidão positiva 
quando constar a· distribuição· de; te/m'ô: :cfrcünsfanciado, inquérito :ou prncesso em 
tramitação·,sem, sent~r19~Ja0n;dem;üór:ia)tr~nstt~dtí\em jdl:gaâ:m1:it\·0pesiS(l).a· JD"rejudicada 
pela disponibilizi:rção\ de ihifio:rmaçãô ~a::rede f:nu;ridiab di:fé:órnpütadores po'<d:erá ·solicitar 
a retiflcação:ao órgâe:ji:r1:isttlici0na1+e,spo111sável: :;'; i.,! · •:I 
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Certifico, fi'na:lme'rn~é.·cjllJe:;ésta:certi'dã·Ôiél~em ctrstais1::--i C· .. D ;~ 1
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Esta certidão tem validade de 3d dias;:a partir da data -de sua emissão. Após 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9J.unicipa[ áe Santo jlntônio áe Jesus - '.Estaáo áa (Bali,ia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 - DISPENSA Nº 09/2023; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: WSJ COMÉRCIO DE 
BEBIDAS L TOA, CNPJ Nº 11.262.964/0001-24; OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL:_ ARTIGO 57, INCISO. li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTARIA: !-UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - GAMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 111- ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PELA CONTRATADA: WELLINGTON DE JESUS 
SANTOS. 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unicipaf de Santo Jlntônio de Jesus - P.staáo tfa (Bahia. 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 - DISPENSA Nº 09/2023; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: WSJ COMÉRCIO DE 
BEBIDAS LTDA, CNPJ Nº 11.262.964/0001-24; OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PELA CONTRATADA: 
WELLINGTON DE JESUS SANTOS. 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 48/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2023 - DISPENSA Nº 34/2023; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: IDÉIA ATIVA 
COMÉRCIO DE BRINDES LTDA, CNPJ: 06.973.730/0001-55; OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTO~; DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PELA CONTRATADA: 
ROZANGELA COELHO DE JESUS. 
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